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Procedimento de alienação dos lotes D1 a D18 do Parque Empresarial 

do Camporês (Área Norte IC8/Ansião/6.ª fase) 

 

Jorge Humberto Fernandes Cancelinha, Presidente da Câmara Municipal de Ansião, torna 

público que na Reunião Ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 13 de maio de 2026, 

foi aprovado o Edital da Hasta Pública para a alienação dos lotes D1 a D18 do Parque 

Empresarial do Camporês (Área Norte IC8/Ansião/6.ª fase), nos termos das seguintes 

disposições: 

 

1. Bens a alienar: 

 

A localização dos lotes do Parque Empresarial do Camporês poderá ser consultada nas plantas 

constantes dos Anexos III e IV do Programa de procedimento de alienação dos lotes D1 a D18 

do Parque Empresarial do Camporês (Área Norte IC8/Ansião/6.ª fase). 

 

Os interessados podem visitar os lotes objeto da Hasta Pública, sem necessitarem de 

autorização prévia da Câmara Municipal. 

 

2. Consulta do Procedimento  

Os elementos sobre o presente procedimento encontram-se disponíveis para consulta no site 

do Município de Ansião (www.cm-ansiao.pt) e no Balcão de Atendimento ao Munícipe da 

Câmara Municipal de Ansião na Praça do Município, durante os dias úteis, das 9h00 às 17h00 
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e durante o prazo que decorrer entre o dia da publicação do Aviso de início da Hasta Pública 

e a data limite para entrega das propostas. 

 

3. Valor Base da Licitação/Alienação  

O valor base de licitação/alienação, por metro quadrado, é de 10€ (dez euros). 

 

4. Data Limite e Modo para Envio das Candidaturas  

Os interessados deverão apresentar as candidaturas cumprindo o procedimento de venda 

previsto no Programa de Procedimento para Alienação de Lotes D1 a D18 do Parque 

Empresarial do Camporês (Área Norte IC8/Ansião/6.ª fase), anexo ao presente Edital. 

 

As candidaturas poderão ser entregues dentro do prazo de 30 (trinta) dias seguidos, contados 

da data de publicação do presente Edital de abertura do procedimento, das seguintes formas: 

i) pessoalmente no Balcão de Atendimento do Município de Ansião, contra recibo, até 

às 17 horas do 30.º dia após a publicação do Edital; ou  

ii) enviadas por correio, sob registo, só sendo admitidas as candidaturas que derem 

entrada no Município de Ansião com a data de registo até ao 30.º dia após a publicação 

do Edital, para a morada Praça do Município, 3240-143 Ansião; ou 

iii) via correio eletrónico, até às 23:59 do 30.º dia após a publicação do Edital. 

 

Nas candidaturas enviadas por correio registado, incumbe ao proponente salvaguardar não só 

eventuais atrasos (o envio do correio registado deverá garantir que a efetiva receção da 

proposta não ultrapassa a data limite de entrega acima indicada) como também a eventual 

responsabilidade por qualquer extravio ou atrasos que se verifiquem, não sendo acolhida 

qualquer reclamação na hipótese da proposta não ser recebida ou ser entregue fora do prazo. 

 

5. Comissão de alienação 

A comissão de alienação é composta pelos seguintes elementos: 

Presidente: João Paulo Jesus Rosa 

Vogal: Sandra Paula Jesus Simões 

Vogal: Alda Sofia Mendes Gaspar 
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Vice-Presidente, que substituirá o Presidente nas suas faltas ou impedimentos: Mário 

Sérgio Madalena Teixeira Pires 

1.º Vogal suplente, que substituirá os membros da Comissão, em caso de falta ou 

impedimento: Sónia Isabel Belém Mendes 

2.º Vogal suplente, que substituirá os membros da Comissão, em caso de falta ou 

impedimento: Bruno Miguel Nunes da Silva 

 

6. Dia e hora e local da hasta pública 

O ato público (Hasta Pública) decorrerá em data, hora e local fixado para o efeito pela 

Comissão de Análise, através da notificação aos candidatos admitidos, nos termos do artigo 

39.º do Regulamento do Parque Empresarial do Camporês n.º 722/2022, publicado em Diário 

da República, 2.ª série parte H a 26 de maio de 2022 e do artigo 13.º do Programa de 

Procedimento de alienação dos lotes D1 a D18 do Parque Empresarial do Camporês (Área Norte 

IC8/Ansião/6.ª fase) 

 

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital afixado no edifício dos Paços do 

Concelho, e publicado na página oficial do município e ainda em jornal nacional e em jornais 

locais. 

 

Aprovado em reunião do Órgão Câmara Municipal de Ansião, em 13 de maio de 2026. 

 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 

O Presidente da Câmara Municipal  

 

 

 

 

 

JORGE HUMBERTO FERNANDES CANCELINHA  

 

 

Afeto a: 113 - Gabinete de Apoio Juridico  
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